LEI Nº1985 de 20 de maio de 1997

AUTORIZA O PAGAMENTO PARCELADO DA DÍVIDA ATIVA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ROQUE JOSÉ REICHERT, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul,




FAÇO saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte:

LEI

Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a parcelar o pagamento da Dívida Ativa corrigida dos contribuintes, existentes até a data da homologação desta Lei, parcelando em até 10 (dez) pagamentos iguais, na data da confissão da dívida.

Parágrafo Único. As parcelas poderão ser em número de até 10 (dez) vezes iguais, desde que não sejam inferiores a R$ 50,00 (cinqüenta reais), cada parcela.

Art. 2º O parcelamento de que trata esta Lei será em parcelas mensais, corrigidos de acordo com o VRM (Valor de Referência Municipal), considerando o valor levantado na data da assinatura do termo de compromisso.

Art. 3º A concessão do parcelamento constará da assinatura de um termo de compromisso, se houver atraso em uma parcela ocorrerá a anulação do benefício e a cobrança em uma só vez, através do procedimento jurídico específico, com todos os ônus decorrentes.

Parágrafo Único. Os interessados nos benefícios desta Lei terão o prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data de promulgação, para a assinatura do compromisso respectivo.

Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 20 de maio de 1997.

Registre-se e Publique-se:

Vítor Gilberto Kerber





Roque José Reichert

Sec. Mun. de Administração




  Prefeito Municipal

